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"‘Urgéncia

A vereadora abaixo assinada, ap6s ouvida a Casa na forma
regimental, indica ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal
da Seguranga, dos Transportes e do Transito, que realize estudos para
mudanga no trajeto da linha do transporte coletivo “Avenida Pelotas”, de
maneira a recolher funcionirios da Santa Casa de Misericérdia e comércio das
adjacéncias, tendo em vista que o ponto de embarque mais préximo daquele
local é o da Praga Tamandaré ou da Rua Vasco Vieira da Fonseca. Sugerimos
que seja implantado ponto de embarque e desembarque de passageiros na
Praga Sido José do Norte, em frente ao Instituto Médico Legal e que a
alteragao do itinerario seja feita da seguinte forma: apés transitar pela Rua
Vasco Vieira da Fonseca, entra na Rua Canabarro até a Rua Sao José do
Norte (onde recolhe passageiros no ponto da praga), retornando pela
Visconde de Paranagua até a Rua Vasco Vieira da Fonseca, de onde devera

seguir 0 itineririo ja programado.
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Rio Grande, 31 d o de 2011.
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